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PARECER: PGL.FR.s/nº-2021.
Matéria: Anteprojeto de Lei nº 154/2021 que “Dispõe sobre a prorrogação em caráter excepcional dos pagamentos das taxas de localização e funcionamento anual para o ano de 2021 e o parcelamento das taxas vencidas em 2020, em estabelecimentos com atividades essenciais e não essenciais, afetadas pela pandemia do COVID-19 no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”
Autoria: Vereadora Heloisa Diniz Fróis
Encontra-se nesta Procuradoria para análise e parecer a proposição epigrafada, de autoria de membro desta Casa Legislativa, devidamente acompanhada de justificativa a respeito.
 Por meio da mencionada proposição, visa a signatária da mesma instituir um programa municipal de incentivo fiscal às atividades econômicas ditas como “essenciais” e “não essenciais”, em razão do estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo Covid-19. 
Justificando seu projeto, a Vereadora proponente menciona que:
O pedido tem como base nos questionamentos constantes de proprietários de estabelecimentos comerciais na cidade Sete Lagoas/MG, que sofreram economicamente com pandemia provocada pelo Coronavírus – COVID-19, neste momento de força maior, oficialmente decretado pelo poder executivo Municipal em 2020 e 2021. 
Neste sentido, há de ressaltar que o Município decretou e manteve o estado de Calamidade pública local até 30 de junho de 2021, como ainda, no mesmo sentido, o Governo do Estado de Minas Gerais, os quais têm objetivo de evocar a proteção dos direitos constitucionais à vida e à saúde.
Entende-se assim, que para fins do disposto neste anteprojeto, as empresas que mantêm a circulação e economia local, devem ser enquadradas em situação de exceção à regra, para que se considere a importância da contribuição do poder público neste momento de crise econômica de muitas.

Em decorrência do princípio da simetria das formas, informador do Direito Constitucional Brasileiro, impõe-se ao Poder Legislativo, em todos os níveis federativos, respeitar as balizas a sua iniciativa legiferante estabelecidas pelo art.61, § 1º, II, reafirmadas, por sua vez, pelo art. 84, III, todos da Constituição da República, e art. 76, IV da Lei Orgânica do Município de Sete lagoas.
Nessa linha sucede que a criação de programas, projetos ou ações de governo e suas respectivas regulamentações são primazia do Chefe do Poder Executivo pela aplicação conjugada das regras introduzidas pelos dispositivos acima citados. Isso porque, conforme ocorre no presente anteprojeto, essa prerrogativa deságua na criação e atribuição de tarefas adicionais para os órgãos que compõem a estrutura da Prefeitura, o que é defeso ao Poder Legislativo, a bem da preservação do princípio basilar da independência e harmonia entre os Poderes (art. 2º da Carta Federal).
Portanto, por versar sobre matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal (art. 76, IV da LOM), a presente proposição é apresentada de forma correta, tramitando como anteprojeto de lei (art. 203, caput do RI) e como tal, constitui-se numa sugestão que é dada ao sr.Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público, adote as providências necessárias a fim de tornar a presente proposta realidade.
Por tudo que precede, concluo objetivamente o presente trabalho no sentido de que o Anteprojeto de Lei nº 154/2021 reúne condições para apreciação do Plenário.

É o parecer,
s.m.j.

Fernando Geraldo Faria Roque
Procurador do Legislativo I

À Consideração Superior.
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